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TERMO DE DISTRATO CONTRATUAL



Pelo presente instrumento particular, o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, órgão de fiscalização do exercício profissional, regido pelo Decreto-Lei nº 9.295/1946, situado na Rua Primeiro de Março, 33, Centro, Rio de Janeiro, RJ, inscrito no CNPJ sob o nº 33.287.806/0001-61, neste ato representado por sua Presidente, SAMIR FERREIRA BARBOSA NEHME, brasileiro, casado, titular da carteira de identidade nº RJ-92975/O, expedida pelo CRCRJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 051.849.217-61 de ora em diante denominada apenas PRIMEIRA DISTRATANTE, e de outro, CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE, Instituição de direito privado e organismo de ação auxiliar, sem fins lucrativos, filantrópica, apolítica de utilidade pública (Decreto Federal nº 86.174/81 e Decreto Estadual nº 179/75) e assistência social reconhecida pelo  CNAS/MPAS, cujas ações são de caráter educativo, cultural, técnico científico e de assistência social, desenvolvendo-se em apoio e órgãos governamentais, instituições assistenciais, religiosas educacionais e empresariais, particulares e públicas, com endereço na Rua da Constituição, 67, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP: 20060-010, inscrita no CNPJ sob o nº 33.661.745/0001-50, doravante denominada simplesmente SEGUNDA DISTRATANTE, representada por seu procurador, Sr. PAULO PIMENTA GOMES, brasileiro, casado, professor, titular da Carteira de Identidade nº 015270135., expedida pelo DIC, inscrito no CPF sob o nº 005.421.217-00, têm justo e acertado promover a resilição do Contrato de Prestação de Serviços nº 037/2017, nos termos que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes resilem, por comum acordo, o contrato nº 037/2017, referente à prestação de serviços de integração de estágios de nível médio, responsável pelo recrutamento, seleção, operacionalização e administração de todo o processo de estágios, firmado em 20 de outubro de 2017, autorizado mediante o processo administrativo de nº 2017/000104, em todas as suas cláusulas.

 
CLÁUSULA SEGUNDA: O presente Termo passa a vigorar a partir de 18 de agosto de 2020.


CLÁUSULA TERCEIRA: Para dirimir qualquer conflito oriundo do presente distrato, as partes elegem o foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que lhes possa parecer.


E por estarem justos e acertados, firmam o presente distrato em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que surta seus efeitos legais.
[bookmark: _GoBack]


Rio de Janeiro, 18 de agosto de 2020.




PRIMEIRA DISTRATANTE
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SAMIR FERREIRA BARBOSA NEHME
PRESIDENTE



CONTRATADA
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE
   PAULO PIMENTA GOMES





TESTEMUNHAS:

1.


2.
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